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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO.OO2/2021

PREGÃO PRESENCTAL/REGISTRO DE PREÇOS No. 001/202í

oBJEro: CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇAO O REGTSTRO DE
PREÇOS OBJETIVANJDO FUTURI. I EVENTUAL COTITRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS PARA INSTALAÇÃO,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS EQUIPAMENTOS DE AR
CONDICIONADO, EM ATENDIMENTO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS,
coNFoRME AS ESPEC|FICAÇOES E QUANTTDADES CONTIDAS NO ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA DESTE EDITAL.

licitacaonova bra sila ndia @outlook.com

A empresa A. M. DE ABREU EIRELI inscrita no CNPJ: ít).523.063/000't-98, já qualificada
nos autos, rnterpôs IMPUGNAÇÃO ao Edital em epigrafe:

C:nfori"r:e consta nos autos, a licitante epresentou o recurso no prazo legal

DAS OUESTOES PRELIMINARES

Cumpre dizer, desde logo, que as decisÕes tomadas no contexto
deste processo administrativo, cujo instrumento convocatório é o edital do Pregão
Prêsêfleial n4.00112021, êstão eni peíeita consonância com os ditames da lei, tendo
sido observada a submissão aos princípios da Legalidade, da Razoabilidade,
Celeridace e Eficiência.

ü iecurso rnterpcsto pela referida empresa, requer altêração
no edital para incluir âigumas omissões e irregularidades acerca das documentações

exigidas, como exemplo:

*Dr Ilabilitação:
l - Não exigência dc pmva dr registro ou inscriçâo da empresa no CREÀ, vrilidc;

2- Nào ex:gêocia de prova de rcgistro au inscriçâo do respoasávcl tfo:rico no CREd válido;

3- Não exi$ncia de comprovação da licirants que possú em sua equipr tccnica po§csioal
{t.terrloí dc atcstado de responsabilidade t&nica, dcrrdamente rcgistra& no CREÂ da rcSiâo

onde os s*rviços lirram realizados. fnzendo-se acompanhar, da(s) reapcctnm§) Ce*ittao(Aes)

di: Àrrr',:o Tôcnico - CÀT:
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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO

,I. DAS ALEGACOES
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Esses foram os fatos, passamos as analises

De início ressaltamos que no procedimento licitatório,
desenvolve i n-se atividades com rlbsei-! ância ac princípio da estrita vinculação ao
instrumento convocatório e é, por ditas razões, de extrema relevância na prática das
licitações, digamos, o marco para que uma licitação posta ou instaurada vá até o final
com a Admjnistração Pública e os particulares licitantes.

Como todo ato administrativo, a licitação é um procedimento
formal. A formalização obrigatória eieva a licitação ao patamar de processo

adrnin rstrativo.
A Lei de Licitaç,1es é a regra no procedimento licitatório, pois

trouxe à Administraçáo brasileira grandes avanços, sobretudo quanto ao aspecto da
moralizaçáo dos processos de aquisiçáo de bens e serviços. Esta lei conferiu ao edital
de um procedimento licitatório o status cie lei.

O Edúal ea lic,raçâo tem força iegal e vincula os atos e contratos,
oevendo o rnesmo se respeitado. "O princípto da vinculação ao instrumento

convocatório obriga a Admrnistraçác a respeitai estritamente as reg[as que haja

previamenre estabelecicjo pai'a discipiinar o certarne, como aliás, está consignado no

art. 4'i da iei 8.666.'

Assirn, para estábelecer quais os requisitos essenciais à
par'ticipaçâo oas licitantes, a Administraçáo dispõe de certa discricionariedade e deve

avâiiar a complexidade da iutr.;ra contrataçáo, estabelecêndo ,ls requisitos

indisperisáveis à garantia cie uma períeita execução do contrâto por aquele que

sagrai-se vencedor.
Nessa senda é o alerta de Julieta Mendes Lopes Vareschini:

"O edita! deverá disciplinar os documentos que serão
exigidos para fins de habilitação, dentre os elencados nos
arts. 27 a 3'1 da Lei 8.6ô6/93. Esses dispositivos devem
ser intei É,ietados em consonância coi-Í c aÉ. 37, inc. XXl,
da Constituiçáo Federal, cujo teor estipula que somente
poderão ser solicitadas exigências de qualificação técnica
e econômica indisp
das ob.ioaçóes.

ensáveis à garantia do cumprimento

DA ANALISE DO RECURSO
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Passancio ao mérito, analisando cada ponto discorrido na peça

recursai l, aECORRENTE. com a legrsraçáo e com os entendimentos doutrinários e
jurisprudr:nciais correlatos, exponho abaixo as medidas adotadas e as ponderações

formuladas que estáo a fundamentar a decisão final.

DA ANA|. ::

Ao receber a matéria ora impugnada do edital é possÍvel

observar que o item 8.7.5 QUALIFICAÇAO TÉCNICA, - solicitou apenas que a

empresa coi-rprove a aptidão técnica mediante ãpresentação de no mínimo, 01 (um)

atestad o.

No que tange ao pedido de inclusão das exigências de

qualificação técnica, razão assiste ao impugnante, vez que tais exigências, além de

encontrarem arcabouço na jurisprridência pertinente, iambérn possuem o condão de

garantir que os serviços obje.io oo certame sejarn executados por empresa e

protissionais cievidamente especiatizar.los e quaiificados para tanto' submetidos à

fiscalização do CREA, o que certamente proporcionará maior segurança e

confiabilidade aos serviços prestac!os.

lsto porque, trataln-se de serviços que envolvem a elekicidade

e seu respectivo dimensionatrento, ctrja execuçáo pressupõe aptidão técnica de

mocio a preservar tanto as dependências Íísicas onde os aparelhos de ar condicionado

SêÍãoinsialados,quantoosprópriosusuáriosoetaisapar.elhos'razâoporquesê
justifica a exigência da Responsao;iidade Técnica anotada junto ao Órgão

Fiscalizacor.

AssimlairrbérnpreceituaoAcórciãoTcU817/2005-Primeira
câmara ei-ri que cita iegislação sobre o serviço de 'inanutenção de ar condicionado"

corllo s3Ív,ÇJ ce engerrharia.

P.esolução n'218t1979' bem como à Decisáo Normativa

no 4211392, ambas do Conselho Federal de Engenharia'

,\:--r.jitetiiía e Agronomia CO\FEA, que caracterizam os

seruiços de rnanutenção de ar ccnCicionado como serviços

Ce engerharia, sujeitos à fiscalização do respectivo CREA

e imponclo a necessidade de registro das emprêsas no

Conselho Regional, bem como a Anotação dê

R:sPonsabilidade Técnica "

3 &DECiSAíJ
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Dada a tempestividade da impugnaçáo, o Pregoeiro e equipe de

apoio, anaiisando as razões apresentadas pela impugnante, passa ao mérito.

Em que pese às alegações formuladas pela requerente, e após

avaliação dos pontos mencionados, a Pregoeira com base no que foi exposto, decide

acatar as alegaçôes da empresa, realizando alteraÉo do edital, no que tange a

QUALIFIcAÇÃO TÉCNlCA, mantendo-se inalteradas as demais exigências do edital'

Ainda, considerando que as alterações editalicias influenciam na

formulação das propostas, entende que é razoável a remarcação da sessáo do

pregão, com alteraçâo de todos os prazos e publicaçáo nos mesmos meios publicados

anteriormente.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Nova Brasilândia/MT, 01 de fevereiro de2021.

Comissão/Portaria no. 056/2021

W.ew6fe tr',^o ür^Ír.
.Ana Cristina oares

Gestora de Ata
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